
0tr:5t
ESÍADO DE SERGIPE

PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAI. OO MUl{rcÍPlo

PARECER NO 03712024 PiIG. MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRONICO. MENOR

PREçO POR LOTE. REPUBLTCAçÃO.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALTZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE

(T|PO ÔNTBUS), VTSANDO O TRANSPORTE DE

ESTUDANTES UNIVERSIÁRIOS PARA O

i,IUNrcíPIO DE ARACAJU.

sOLICITA : SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISUO.

1. Relatório:

lqatape de procedimento administrativo de Licitação na modalidad e pregão
l!1trônico' menor preço por item, encaminhado péh comissão permanente de
Licitação - cPL, por meio da.comunicaçâo rntema n. og2r2o24, oe lí/rz:ilàL, para
fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca republicação aa Minuiá ao
Edital, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamenie ao piegao por toÇ oo
artigo 9.o da Lei n.o 1o.s2or2oo2, objetivando a proposta mais vãntajosa lrienorpreço por lote) para contratação de empresa especializada para piestaçao de
serviços. de locaçáo (tipo ônibus), sob regime àe fretamento continuo, para
transporte escolar, ano de fabricação não inferior a 2015, com motoiisà e
combustível por conta do contratado, visando o transporte dos alunos matricuiados
na rede municipal de educação básica e para transpoie de estudantes universitários
para o município de Aracaju.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Justificativa da secretaria Municipal de EducaÉo, cultura, Esporte e Lazer,
referente abeÉura de processo licitatório para contrataÉo àe serviço de
transporte escolar (fls. 0il02);

2. Pesquisa de mercado (fl_ 03);
3. Relatório de colação: ql99!aÉo de serviços de locação de ônibus para

transporte escolar (fls. 04/06);
4. Termo de referência (fls.07117);
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5. SD - Solicitação de Despesa n.o 6412024, de 1211212023, no Valor de R$
409.533,60, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Educaçáo, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fls.18/20);

6. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 2i);
7. SD - Solicitação de Despesa n.o 6312024, de 12t12t2023, no Valor de R$

102.383,40, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de
Educação, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal
(fls.22t24);

8. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 2S);
9. SD - Solicitação de Despesa n.o 6212024, de 121121202} no Valor de R$

1.5í4.760,00, subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal
de Educação, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal (fls. 26128);

10.Demonsúativo da Despesa Orçamentária (fl. 2g);
11 SD - Solicitação de Despesa n.o 61t2024, de 12t12t2023, no Valor de R$

102.383,40, subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretárie Municipal de
Ertucação, responsáver/ordenador de despesa, e pera controradora Municipar
(as. 30/32);

l2.Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 33);
13 SD - Solicitação de Despesa n.o 6Ot2024, de 12112t2023, no Valor de Rg

409.533,60, subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de
E_ducação, responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal
(fls. 34/36);

í4.Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 37);
15.oÍlcio no M2 da Procuradoria Geral do Municipio ao presidente da câmara

de Vereadores, encaminhando projeto de Lei no 016D023, que dispõe sobre
as estimativas das receitas e a fixação das despesas para o orçamento geral
do MunicÍpio de Boquim, Estado de sergipe, relativas'ao exercicio Íinanôiro
de2024 (fls.38/39);

l6.Memorando no 25f2023 do setor de planejamento para cpL, encaminhando
documentação para abertura de processo ricitatório para contratação de

._ gmpresa especializada para fomecimento de Transporte Escolar (fl. 40i;
l7.Minuta do Edital e seus Anexos: Anexo r: Termo de Referência; AÁexo lr:

Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Modelo de Declaraçáo dê que Não
Emprega Menor conforme disposto no lnc. XXXlll, DO ART.' 7o àa
Constituição Federal; Anexo lV: neclaração de MpE, Ánexo V: Declaração

_ ^ 
Referente à Habilitaçáo, Anexo Vl: Minuta do Termo de contrato (fls. a1lg9i;

lS.Comunicaçáo lnterna n" S37t2O23,de2Btj2DO23, feita peta CpLiÍ|. 9O);
í9.Parecer no 99012023-pGM (fls. 91/96);
20. Minuta do Edital e seus Anexos (fls. 97/í45);
?1 ryiso de licitação publicado no Diário Oficial do Município (fl. 1a6);
22.Minuta do Edital e seus Anexos publicado no Dário óticiàt oo úunicípio (fls.

147t195);
23.lnformaçôes acerca do Pregão Eletrônico no 2gt2023, no site da prefeitura
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Municipal de Boquim (fls. í96/197);
24.ElÍrato do Pregão Eletrônico no 2912023 (fls. 198/i99);
25.Aviso de licitação pubticado no Diário Oficial da União (fl. 200);
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26.Minuta de Republicação de Edital referente Pregão Eletrônico no 2gl2023 (fls
201t2481;

2T.Comunicação lnterna no 32D024, feita pela CpL (fl. 249).

2. Relatório:

9i
,^,r,4:G
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lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado principio da
LEGALIDADE (cF/88, artigo 37, caput), a Administraçáo pública é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não the competindo adentrar na
conveniência e/ou opodunidade dos atos de gesÍáo, nem aprcciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria comissão permanente de Licitaçáo - cpl e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielménte, os termos do
Decreto Municipal 1c4,l2o20 e 190t2017, da Lei n.d 1o.s2ol2oo2, as regras do Editale, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normes, 

-sobretudo 
a

observância intnnsigente dos seguintes principios: procedimento formal; publicidade
de s9u9 atos; igualdade enÍre os ticitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

outro ponto a ser considerado é o princípio da IMpESSoALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, ouebruda a isonomia no tntamento com os paúiculares. o

"d.rini"todo! 
d"irc d" ob§"*", o irt n"t"@

princioal do Dircito Administrativo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de gg (art 37,
caput), nada mais é--eye o clássico princípio da finalidãde, o quai impõe
ao adminisúador público que só praüque o ato para o seu fim legal. E o
Íim lega! é unicamente orruere que a noÍÍna de Direito indica exprãssa ou
viÉualmente como objeüvo do ato, de forma impessoal.,'

(Hely Lopes, í997, p9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princí io da impessoalidade está o Princípio dap
IGUALDADE. Na Carta Política de 1 988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que à
Administncão a cabe fiatar os de forma a imoedir

tra os de a
as difercncas extsÍenÍes em cada um deles.

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recurcos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
presênça dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase
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qlepaÍqtória do pÍegão eletrônico foram estabelecidos no artigo go, do Decreto no
10024t2019.

considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaçáo eÍicaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificaçáo das etrapas burocráticas que tomavam vagarosa a
contratação, tomando o processo final mais eficiente e menos custosã para a
Administraçâo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto para
conüataÉo de empresa especializada para prestaçâo de serviços de tocáçao (tipo
ônibus), sob regime de fretamento contínuo, pãra transporie escorar, ano de
fabricação não inferior a2015, com motorista e combustível por conta do contratado,
visando o transporte dos alunos matriculados na rede municipal de educaçáo básica
e para transporte de estudantes universitários para o município de Aracaju, para
atender as necessidades da secretaria Municipal de Educaçâô, cultura, Eóporte e
Lazer, à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 9.666/93. 

-

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzid a à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 1o.s2ol2oo2, Lei n o g.666, d;2í de
iynh.o dg í993 e atuarizações; Lei complementar no 12312o06, que instiú'o É.t"trto
Nacional da Microempre:l e_ da Empresa de pequeno portê, afterada p"tá r_"i
complementar no 14712014, Decreto no 1o.o24Do1b, Decreto no 1.746, oã os oe
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 201 3, Lei no í 1 .4gá, de t S dejunho de 2007, Decreto no 8.5381201s, Lei no 11.947t2009, Decreto Municipal no
10412020 que regulamenta o pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta procuradoria Jurídica se atém, tâo somente, aquestões relativas à legalidade das minutras, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçâo supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideragâo acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administraião públiá ao
lraçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessárioó, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do caput do artigo 40 da Lei 9.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os órgãos partícipes como
repartiçáo interessada, a modalidade pregão Eletrônico comõ sendb a aáotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz mençâo a legislaçâo aplicável ao presentã eàitat,
indica a data, horário e endereço eleirônico onde ierá iecebida a dbcumeniaçao e
proposta.

Nos itens "1","2","3","4", '5', "6", "7" e,,9", são apresentados a legislação aplicável,
credenciamento, participação no pregão, apiesentação da -propãsta e dos
documentos de habilitaçâo, preenchimento da propolta, aberturá da sessão,
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classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da proposta
vencedora, Habilitaçáo.

As especificidades deconentes da Lei complementar no. 12gt2oo6 alterada
posteriormente pela Lei complementar no 14712014, são observadas pela minuta do
edital no item "3.í.", criando assim os privilégios para es empresas de pequeno porte
e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte àeste
país, de observância obrigatória pela Administração pública, independe da esfera
em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condiçóes/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estÉioprevistas nos art. 27
a 3'l da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "í8" o atendimento do AÍt. 14, da Lei no 9.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçôes que poderão
acânetar a aplicação de sanções ao cpntratado para o caso de não cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no 9.666/§ig, que trata
das sançÕes administrativas.

à oresen te desúa G do ltlunic . vale
oue e no Edibl. trafg.se das da

Após análise da minuta do Edital, passemos a apreciação da minuta do contrato, à
luz das disposiçôes do art. 55 do mesmo diploma legal, sendo verificado que em seu
bojo constram as cláusulas necessárias em todos os contratos realizaàos com a
Administraçâo, concluindo-se, portanto, que, numa análise preliminar, as minutias do
Edital e do contrato atendem as exigências legais, e, mais especificamente, a lei
n.o10.52012002.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do art. 2s da Lei n' 9.666/g3 estetui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente púbiico responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a

iÍeas n de no
ano de fa,bllicacão do veiculo. oual seia a oartir 2015.

atençâo para a possibilidade de aplicação de sançôes de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversaçâo da veôa pública,
decorrentes de improbidad e administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a ediÉo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que
cnou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais
efetivos os princípios constituci

5

3. Conclusão:

onais da Administração Pública (art. 37lCF).
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Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e do Contrato, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.52012002, bem como Decreto
Municipal 10412020, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para que sejam
observadas/cumpridas as recomendaçôes/orientaçôes a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identiÍicar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
autenticados, por qualquer pro@sso de cópia junto ao cartório
competente ou servidor da administraçâo, com a devida identificação,
sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n.o
8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas, no que
couber, as disposições contidas naLei 13726D018 que "Racionaliza
atos e procedimentos administnÍryos dos Poderes da União, dos
Estados, do Distito Fedenl e dos Municípios e institui o Se/o de
De sbu rocntiz ação e S i m plifi cação ;

c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, ac,ompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no aÉ. 67
da Lei 8.666/93;

d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso
Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.

e) Publicaçôesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Ama

Decreto n.o 17212023

Íli u i.JJ
{

6

Boqu ro de2024.

ípio

de71

I do iiun


